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$ 2' - A eleição será ampanhada por uma Ata de ater.
tuta e enceKamento das trabalhas, assinada pelas membros da
Comissão Eleitoral baseada no relatório emitido pelo sistema de
vataçâo on-fine Heiios Voting da qual constará data da elekão.
número de eleitores e vatante$ bem coma quaisquer KOKên.
clãs que devam ser registradõs

Artigo $' - A eleição será toda w ligada de moda on-fine
e acompanhada pela /insistência Àcõdêmica e pela Comissão
Eleitoral, dispensando o uso de urnas físicas e l«ais de votação

Parágrafo Único - O docente que não dispuser de com-
putador com acesso ã internet poderá didgií se à Assistência
Académica, a qual disponibilizará equipamento com acesso à
iriteraet, durante o horária dõ vatüção.

11 - Dos Resultados
Artigo 9' . A totaíização das votos será divui da até a$ 15

horas do dia 1 3-1 1-2Q]9. em ardem dmíeçcente do númefa de
votos, respeitando as critérios de desempate confomle o artigo
1 0. Saião mnsideradas eleitas titulares os mais votados de cada
categoria do«nte e. na sequência, os suplentes,

Artigo IQ - Serão adorados como cdtêão de desempate.
su(asivartlente:

o maior !empa de sewiço d«ente na USP;
It - Q maior tempo de serviço na rupectiva categoria;
lil - Q candidata mais idoso.

Artigo 1] - Eventuais vagas remanescentes serão ocupadas
por d«entes { respeaiva categoria que não tenham sido
votada. utilizando-se a$ critérios de d«empate já mencionados.

Artigo 12 - Os casos omissos serão raolvidos pelo Diretür
Artigo 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publiação.

REITORIA

UíyiDADES UfqiVER$tTARIÂS

INSTITUTO DE FÍSICA

Portaria }f-32, de 8-10-2019

üispae sabre le çâo par {ompleíwntação da
repõe ntaçâo do(mie $ s despe(tias suplw-
tu. nas ategoriüs de &ofessoí Doutor e Profunr
Àswciadü junta à Cof çíegaç&o do }nsi$Hto de
Risica. da Uniwfsidadç de Sãa Paul

O Díretar do Instituto de física. da Univenldade de São
Põulü, com fundamenta no incisa Vll, do artigo 4S, do Estatuto.
e nos artigos 2]8 a 221 e 246-A, do Regimento Geral. baixa a
seguinte Pararia:

Artigo I' - A eleição para complementação das reprewn'
tartes dm categorias doentes de Professar Assodõclo(MS-5)
e Professar Doutor(MS-3) e seus respectivos suplelltes, realizas-
se'-á em uma unia fae. na dia 12-1 1 -2Q19. das 9h às 1 7h. por

meio de sistema eletrõnico de votação e totalização de votos, de
acordo mm as regras das artigos 5' a 8' desta Portada.

Parágrafo único - A dístdbuição das representações ainda
Elãü preeílchidas é a seguinte:

Professar Associada Q6 representantes e seus suplentes
Professor Doutor a3 representantes e seus suplentes
Artigo 2' - O témlino de mandato coimidirá com o das

repíesenüntes eleitos em 30-09-201 9.
Artigo 3' - São elegíveis os doentes efl} exercício, de acordo

com a titulo urliversitário correspondeílte às categadas docen-
tes, ex to os eleitas em 30.09 2019

$ 1e . Pexierão votar todos os docentes em exerdcío. de

acordo com o titula universitária cormspondente à$ categorias
docentes.

$ 2' . Os professores temporadas, colõboíadares e üsitan-
tes, independentemente dos títulos que possuam. nãa poderão
votar nem ser votadas

$ 3' - Não poderá votar e ser vota(b o daceilte que se
encontrar afastado de suas funções para prestar sewiços em
Órgão externo à Universidade de São Põulo ou que estiver sus-
penso em razão de infraç& disciplinam conforme o disposto na
$ 2' do artigo 218 do Regimento Geral

Artigo 4' - O eleitor poderá votar apenas em l {üm} nome.
1- {)a Votação e Totalizaçõo Eletíõni(a
Artigo 5' A Assistência Académica encaminhará ãas eleito-

res, no dia ] ]-1 1-20] 9. em seu e-mail institucional, o endereço
eietrõnica da sistema de votação e ã senlla de acesso com a qual
o eleitor poderá exermr seu vota no dia 12-1 1 -2019.

Artigo 6' . O sistema eletíânico contabilizará cada voto,
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Artigo 7' - Â Comissão Eleitoral. designada pelo Diretcc será
campista pelo Presidente e dois mesários, escolhidos dentre os
membros da corpo docente ou administrativo da Unidade.

$ }' - A Assistência Académica píovidenciarâ em tempo
hábil. todo material necessário para a reaiizaçãc da eleição
e após Q ellcerrõlnenta dos trabalhas, condenará o material
durante 30 dias

Divulgar amplamente
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